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Procon ............................................................................................................ 3427-4339
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Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
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Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
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Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
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Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
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Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
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SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
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Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
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Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão
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DOE 6% DO SEU IMPOSTO DE RENDA 
para ajudar as entidades da sua Cidade

Você gostaria de colaborar com entidades que ajudam 
as crianças e jovens de Itanhaém? Se a resposta é afirma-
tiva, uma das formas é por meio do Programa Destinação 
Criança, do Conselho Municipal de Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA), que permite que 
qualquer pessoa destine os valores que 
seriam pagos no Imposto de Renda, sejam 
revertidos para uma instituição social da 
Cidade de sua preferência.

Segundo a conselheira Tatiana dos 
Santos Pereira,  as contribuições ajudam 
as entidades a manterem projetos que 
melhoram a qualidade de vida e reduzem o 
desiquilíbrio social vivenciado pelas crianças 
e pelos jovens. “Se a pessoa não realiza a con-
tribuição para o Conselho, esses recursos são 
pulverizados e ficam com a Receita Federal, 
sem aplicação na Cidade”.

“A forma de contribuição é simples, basta 
depositar qualquer quantia na conta corrente 
do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Itanhaém (dados abaixo), 
até o final do ano, prevendo 6% do Imposto 
de Renda que você terá a pagar ou a restituir. 
Esse valor é o limite dedutível estimado men-
salmente”, destaca Tatiana.

Depois de ter feito os depósitos é neces-

CRIANÇA E ADOLESCENTE   A conselheira Tatiana Pereira dá as dicas de como contribuir e manter os projetos sociais que melhoram a 
qualidade de vida das crianças e jovens

DADOS PARA DEPÓSITO
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITANHAÉM
Banco: 104 – Caixa Econômica Federal
Agência: 0742
Conta corrente: 71002-8
CNPJ: 18.726.007/0001-50

sário enviar o comprovante para o e-mail cmdca.itanhaem@
gmail.com, do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), com os seguintes dados do deposi-
tante: nome completo, CPF, endereço e telefone de contato. 

 “Se a pessoa 
não realiza a 
contribuição para 
o Conselho, esses 

recursos são 
pulverizados 
e ficam com 
a Receita 

Federal, sem 
aplicação na 
Cidade”.

Segundo a 
conselheira Tatiana 

dos Santos Pereira,  as 
contribuições ajudam 

as entidades a manterem 
projetos que melhoram 
a qualidade de vida e 

reduzem o desiquilíbrio 
social vivenciado pelas 

crianças e pelos jovens

Com essas informações, o Conselho emitirá um recibo para 
que o depositante possa incluir na próxima declaração de 
Imposto de Renda (IR), e obter o desconto dos benefícios.

A pessoa também pode obter mais informações pesso-
almente na sede da Secretaria de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, na Rua Sebastião das Dores, 29, Praia dos 
Sonhos, de segunda a sexta-feira, das 9 às 17 horas, 
ou pelo telefone (13) 3426-2344, ramal 218.
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Patrimônio histórico e cultural, 
praças são revitalizadas para 
o lazer e à convivência

A Prefeitura trabalha para revitalizar os espaços pú-
blicos e ampliar os serviços de recuperação de diferentes 
praças da Cidade, que são um patrimônio histórico e 
cultural destinado ao lazer e à convivência. Exemplo disso 
foi a revitalização das praças Ibrahim Hanna Barchin (no 
Gaivota); Kardec Rangel Veloso (Praia dos Sonhos) e a 
Ângelo Guerra (no Belas Artes). Desde 2013, uma das ban-
deiras da Administração é investir em infraestrutura, com 
serviços que modernizam os ambientes e os transformam 
em cartões postais ideais para atividades em famílias.

Um dos pontos mais importantes de convivência 
para os moradores do Belas Artes, a Praça Ângelo Guerra 
recebeu ares modernos. Isso porque o local ganhou nova 
pavimentação em lajotas, bancos, uma pista de cami-
nhada e um palco coberto para apresentações culturais, 
atraindo, desta forma, toda a família para as suas insta-
lações. A praça tem hoje rampas acessíveis e vagas para 
estacionamento em seu entorno, beneficiando também 
o comércio local.

Além disso, a praça passou a ter rampas acessíveis 
e vagas de estacionamento em seu entorno, benefi-
ciando também o comércio local. Brinquedos foram 
instalados para as crianças e a iluminação em postes 
ornamentais é similar à utilizada em outros pontos da 

Cidade, como a Nova Orla.
O bairro Praia dos Sonhos também recebeu inves-

timentos. A Praça Kardec Rangel Veloso  tornou-se um 
‘point’ para as famílias porque é um ambiente amplo 
e foi planejado para o lazer e à prática esportiva. Hoje 
é comum encontrar na praça pessoas tanto na pista 
quanto no entorno do local que, após a revitalização, foi 
readequado para o convívio de crianças, adultos e idosos. 
O ambiente recebeu também nova iluminação, grades 
protetoras, bancos e pavimentação nos arredores da 
pista com lajotas.

Outro importante investimento foi no Gaivota. O 
ambiente foi revitalizado e ganhou novos ares com obras 
que propiciam aos moradores um clima mais moderno, 
além da instalação de mais pontos de iluminação, me-
lhorando sensivelmente as condições de segurança na 
área e tornando-se um chamariz às famílias da Cidade.

No local há quadra de futebol de salão, quadra de 21 
(pequena quadra de basquete), playground, quadra de 
bocha, além de renovar a iluminação e aumentar a quan-
tidade de lâmpadas ao redor da ciclovia e do calçadão. 
Ademais, também foram feitas reformas na Associação 
de Moradores. Foi construída uma cozinha industrial e 
dois banheiros, um masculino e outro feminino.

MELHORIAS    Uma das 
bandeiras da Administração 
é investir em infraestrutura, 
com serviços que 
modernizaram os ambientes 
ao transformá-los em cartões 
postais ideais para atividades 
em famílias
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Sabia que você pode colaborar para a melhoria das pra-
ças de Itanhaém? Criado a partir da Lei Municipal 3.964, 
o programa “Adote uma Praça” é uma ação desenvolvida a 
partir da participação espontânea de pessoas físicas ou ju-
rídicas interessadas em preservar praças, jardins, rotatórias 
ou canteiros centrais de avenidas do Município. O objetivo 
do projeto é que, ao adotar um espaço público, a pessoa 
contribua com os cuidados necessários para torná-lo mais 
atrativo e agradável.

E aí? Que tal adotar uma praça? Se você se interessou, 
basta apresentar por escrito, acompanhado ou não de pro-
jetos técnicos, um ofício ao guichê de Urbanização no Call 
Center da Prefeitura de Itanhaém, e por meio de simples 
exposição, descrever o serviço ou serviços que pretende 
realizar no local. A proposta será analisada pelo setor 
competente, que realizará um relatório técnico de vistoria 
de campo (RTVC) e depois responder se foi aceita ou não.

Aprovada a proposta, o munícipe receberá da Admi-
nistração Municipal todas as informações técnicas para 
a boa execução dos serviços e obras, tendo como base a 
sua proposta. Quando rejeitado, o projeto será arquivado, 
porém, isto não impedirá o interessado de apresentar nova 
proposta, querendo, para o mesmo ou para outro local, a 
qualquer tempo. Lembre-se: é proibida a participação de 
mais de uma pessoa física ou jurídica numa mesma parceria 
referente ao programa “Adote uma Praça”.

SERVIÇOS
Os projetos podem variar entre a execução de serviços, 

podendo realizar trabalhos de conservação e manutenção 
da área, bem como de limpeza, controle de ervas daninhas, 
de adubação, de irrigação, de recuperação da vegetação 
existente, de poda, de estacamento, de cobertura morta, de 
refilamento (corte do gramado junto à guia), dentre outros.

TERMO DE COOPERAÇÃO
A proposta aprovada dará ensejo à elaboração do Termo 

de Cooperação “Adote uma Praça”, com o prazo de duração 
de 12 meses, podendo ser renovado por mais 12 meses. No 
Termo, deverão constar:

Completa identificação do participante (RG, CPF, estado 
civil e endereço) e, tratando-se de pessoa jurídica, o CPNJ, 
contrato social ou estatuto, demais registros, endereço, 
ramo de atividade e também a qualificação completa dos 

PARCERIA   Com a participação espontânea 
da população, o interessado contribui com 
os cuidados necessários para tornar o local 
mais atrativo e agradável

“ADOTE UMA PRAÇA”

JÁ PENSOU EM ADOTAR UM ESPAÇO?
CONHEÇA MAIS SOBRE O PROGRAMA

seus dirigentes;
Local escolhido (praça, jardim, rotatória ou canteiro 

central de avenida), sua localização e, detalhadamente, as 
obras e serviços que o interessado pretende nele executar;

Prazos de inicio e término das obras e serviços objetos 
do Termo.

FISCALIZAÇÃO
O Governo Municipal terá o direito de exercer fiscalização 

contínua sobre a execução das obras e serviços durante toda 
a vigência do Termo de Cooperação, recomendando ao inte-
ressado, a qualquer tempo e se necessário, as providências 
que deverão ser tomadas para o perfeito cumprimento das 
cláusulas ajustadas.

O descumprimento das cláusulas dará motivo à sua 
rescisão após o término do prazo concedido pela Prefeitura 
para o interessado sanar as irregularidades detectadas. O 
abandono do empreendimento também dará causa à resci-
são do Termo, a partir do momento em que for constatado 
que o interessado abandonou a execução do projeto.

CONTRAPARTIDA
As atividades do participante do programa serão com-

pensadas com o direito de colocar publicidade na área do 
local a que se refere o Termo de Cooperação de forma isenta 
ao pagamento da taxa municipal de publicidade, durante a 
vigência do Termo. Implantada no local, a publicidade deve 
ser exclusiva para o participante do programa, não podendo 
beneficiar, de qualquer forma, a terceiros.

O material publicitário deverá obedecer ao modelo for-
necido pelo setor competente da Prefeitura, com referência 
às suas dimensões, cores e demais requisitos, da mesma 
forma que o conteúdo também deverá ser aprovado pelo 
departamento responsável. Porém, a publicidade só poderá 
ser colocada no local após o participante ter realizado pelo 
menos 50% das obras e/ou serviços previstos.

Caso a vigência do Termo seja terminada ou rescindida, 
o material publicitário colocado será por ele retirado do 
local. Se o participante não tomar esta providência, a Ad-
ministração Municipal tomará essa iniciativa, colocando a 
publicidade à disposição do interessado.
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Operação de coleta 
de pneus é prorrogada 
até sexta; entregue 
em uma USF

As ações de Coleta de Pneus, referente à Semana Esta-
dual da causa, que se iniciaram na primeira terça-feira (7) 
deste mês, foram prorrogadas até sexta-feira (31). A partir 
de agora, os pontos de coleta incluem somente as Unidades 
de Saúde da Família (USFs) e Regionais, onde o setor de 
Controle de Endemias realizará a coleta e transporte até o 
Ecoponto da Rodoviária. A Campanha visa inibir fortemente 
a proliferação do Aedes Aegypti, uma vez que o mosquito é 
transmissor de doenças infecciosas virais.

CAMPANHA  Coleta se estenderá até o dia 
31 para fortalecer o controle do mosquito por 
meio da diminuição dos possíveis criadouros

Dengue, zika e chikungunya estão na lista de agravos que 
o transmissor espalha nas cidades. Sabe-se que o pneu é 
um dos criadouros preferenciais do Aedes, a considerar que 
podem acumular água, favorecendo focos e proliferação do 
mosquito. A proposta visa, principalmente, colaborar com 
o controle do mosquito. Para participar da Campanha e co-
laborar na garantia da segurança da saúde das famílias de 
Itanhaém, basta que o munícipe recolha e leve pneus velhos 
a um ponto de descarte mais próximo de sua residência. No 
momento da entrega, os pneus devem estar secos.

O Controle de Endemias localiza-se na Rua Guarani, 
431, Praia dos Sonhos, e pode ser contatado por meio do 
telefone (13) 3422-1944. Posteriores dúvidas poderão ser 
solucionadas diretamente com o setor, bem como denúncias 
e sugestões. 

Audiência Pública 
da Saúde ocorrerá 
nesta quinta

Ao munícipe que gosta de estar envolvido com os 
assuntos públicos ou inteirado de tudo o que acontece, a 
Secretaria Municipal de Saúde realizará Audiência Pública 
referente ao 1º quadrimestre de 2019, que será nesta 
quinta-feira (30), às 9 horas, nas dependências da Câ-
mara Municipal. O encontro declarará receitas, despesas 
e ações promovidas por diversos setores da Saúde, e tem 
duração de até 3 horas para explanar todos os pontos.

Serão apresentados dados relativos ao período que 
corresponde aos meses de janeiro, fevereiro, março e 
abril deste ano. O evento contará também com a pre-
sença dos profissionais da Secretaria, além dos muní-
cipes. Tais eventos são abertos para toda a população, 
onde são apresentados não somente os relatórios da 
quantidade de procedimentos realizados nos estabe-
lecimentos públicos, mas também as contas públicas 
da Secretaria de Saúde.

Além do mais, são abordados quais são os investi-
mentos feitos em obras, reformas, aquisição de mate-
riais e insumos. A audiência é prevista pela Lei Federal 
Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012. As últi-
mas audiências, referentes aos quadrimestres do ano 
passado, primeiro, segundo e terceiro, foram realizadas 
em maio e setembro do mesmo, respectivamente, e a 
última em fevereiro deste ano.

ESCLARECIMENTOS   
Tais eventos são abertos para toda a 
população, onde são apresentadas a 
quantidade de procedimentos realizados 
e as contas públicas
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O mês é escolhido em homenagem ao dia 11 
de maio de 2011, quando a ONU decretou a 
Década de Ação para Segurança no Trânsito

NO TRÂNSITO, O SENTIDO É A VIDA: 
ações do Maio Amarelo acabam nesta sexta

“No trânsito, o sentido é a vida”. Este é o tema 
do movimento Maio Amarelo deste ano. A ação, 
realizada pela Prefeitura de Itanhaém, por meio 
da Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, 
em parceria com o Departamento Estadual de 
Trânsito (DETRAN-SP), visa conscientizar os 
motoristas para um trânsito seguro por meio de 
palestras educativas e panfletagem nos bairros. 
De segunda (27) a sexta (31), a equipe  do Trânsito 
da Cidade estará em diversos bairros e escolas 
de Itanhaém proporcionando maior contato e 
interação com os órgãos de segurança.

 Neste ano, as escolas municipais contem-
pladas com a ação serão as escolas municipais 
Profª Maria da Penha Correa Sanches, Harry 
Forssell e Olga Lopes de Mendonça. O objetivo 
é orientar, por meio de palestras educativas, os 
futuros motoristas sobre os cuidados que devem 

ser tomados ao trânsito.
Além disso, os agentes de trânsito irão dis-

tribuir panfletos com informações de como ter 
um trânsito mais seguro, proporcionando, além 
de conhecimento, maior interação dos profis-
sionais de trânsito com a população. “Queremos 
alertar a população quanto à importância de 
atitudes responsáveis no trânsito e como as 
escolhas individuais afetam o dia a dia de toda 
a sociedade”, explica o diretor de Trânsito, Fábio 
Ramos.

POR QUE MAIO AMARELO?
 O mês é escolhido em homenagem ao dia 11 

de maio de 2011, quando a ONU decretou a Déca-
da de Ação para Segurança no Trânsito. A escolha 
do amarelo simboliza “atenção” e também a 
sinalização e advertência no trânsito.

CONSCIENTIZAÇÃO   A Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal estará em diversos bairros e escolas de 
Itanhaém proporcionando maior contato e interação com os órgãos de segurança

DATA HORÁRIO EVENTO ENDEREÇO

27/05 8h30 Palestra EM Profª Maria da Penha Correa Sanches
Avenida Sorocabana, s/nº – Cibratel II

28/05  A partir 
das 14h00 Panfletagem Centro e Belas Artes

29/05 8 horas Palestra EM Harry Forssell
Rua Emídio de Souza, 2.688 – Jardim Oásis

30/05 8h30 Palestra EM Olga Lopes de Mendonça
Rua São Luiz, 136 – Balneário Gaivota

31/05 A partir 
das 14h00 Panfletagem Centro e Belas Artes

CONFIRA A TABELA COM AS ATIVIDADES:
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Na oportunidade, fica o alerta de que é indispensável a remoção de criadouros do mosquito dentro das residências

Agentes de Endemias iniciaram ação 
de combate ao Aedes no Belas Artes

Moradores do bairro Belas Artes recebem 
equipes de agentes do setor de Controle de 
Endemias que já bloquearam a área para ne-
bulização, principalmente nas quadras onde 
ocorreram casos suspeitos ou confirmados de 
alguma das doenças transmitidas pelo mos-
quito Aedes Aegypti. A operação inclui as Ruas 
Amaro Prado, Lucílio de Albuquerque, e Garcia 
Bento – entre as travessas Belmiro de Almeida 
e Paschoal Mussolini.

Apesar de serem previamente programadas, 
as operações possuem datas itinerantes, uma 
vez que dependem substancialmente de boas 
condições climáticas. Portanto, caso venha 
chover no período em que uma ação está pro-
gramada, esta é prorrogada até que o tempo 
estabilize, pois não é possível fazer visitas ou 
aplicar inseticidas com a chuva. Vale frisar que a 
nebulização mata apenas os mosquitos alados – 
na fase adulta – do Aedes Aegypti, sendo ineficaz 
contra as larvas.

Na oportunidade, fica o alerta de que é in-
dispensável a remoção de criadouros dentro das 
residências. Para denúncia ou mais informações, 
basta entrar em contato com o setor pelo tele-
fone (13) 3422-1944, que está localizado na Rua 
Guarani, 431, na Praia dos Sonhos.

AÇÕES  Apesar de serem previamente programadas, as operações possuem datas itinerantes, uma vez que dependem 
substancialmente de boas condições climáticas

COLABORE
Para que toda a ação 

ocorra com tranquili-
dade, a população deve 
colaborar recebendo 
os agentes em casa, 
retirando os animais 
domésticos e roupas 
de cama da varanda, 
cobrindo os alimentos 
e demais utensílios do-
mésticos. Em relação 
aos animais, recomen-
da-se ficar do outro lado 
da rua durante um perí-
odo de 20 a 30 minutos, 
para que a química do 
produto não os afete. 
Além disso, após a ação, 
todos deverão conti-
nuar com os cuidados 
para evitar o acúmulo 
de água parada.
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O relatório da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, divul-
gado na sexta-feira (24), registrou índices positivos em Itanhaém com a redução 
de furtos e roubos em geral no último quadrimestre. No levantamento houve ainda 
diminuição de furtos de veículos (16,87%), passando de 83 para 69. Os casos de 
lesão corporal culposa por acidente de trânsito também declinaram, de 72 para 
61, diminuição de 15,28%.

O total de roubos em geral caiu 15,64% no último quadrimestre, passando de 
275 para 232.  Com a queda de 32%, foram contabilizados 51 casos em abril deste 
ano contra 75 no mesmo período do ano passado. Os homicídios dolosos declina-
ram 14,29%, passando de 7 para 6 – somatória de janeiro a abril. Com 11 a menos, 
o indicador de casos de estupro caiu 42,31% em quatro meses (de 26 para 15).

No quarto mês do ano não houve ocorrência de roubos a bancos, vítimas de 
lesão corporal seguida de morte, homicídio doloso por acidente de trânsito e estu-
pro.  “Os dados são promissores porque mostram que estamos no caminho certo, 
investindo em segurança para que esses indicadores diminuam cada vez mais. 
Estamos otimistas e  Vamos dar  continuidade ao trabalho realizado sempre em 
consonância com o Estado”, ressalta o prefeito de Itanhaém, Marco Aurélio Gomes.

CIDADE 
SEGURA   
Relatório da 
Secretaria de 
Segurança 
Pública do Estado 
de São Paulo, 
divulgado na 
última sexta-
feira (24), 
apresenta os 
dados do último 
quadrimestre

ITANHAÉM REGISTRA ÍNDICES 
POSITIVOS NA SEGURANÇA PÚBLICA 

COM REDUÇÃO DE FURTOS E ROUBOS 
INVESTIMENTO

Com o constante crescimento populacional de Itanhaém, a Administração Municipal vem 
desencadeando uma série de ações para garantir segurança aos munícipes por meio do progra-
ma municipal Cidade Segura. Em destaque, as 61 câmeras de monitoramento distribuídas em 
pontos de maior movimento, sendo 14 com tecnologia OCR (que realizam a leitura de placas de 
automotores e identificam veículos roubados), auxiliando nas ações do Centro de Operações e 
Inteligência (COI), da Secretaria de Trânsito e Segurança Municipal, que funcionam 24 horas.

Além disso, a Guarda Civil Municipal (GCM) trabalha armada. O efetivo da  é responsável po-
liciamento preventivo e ostensivo da Cidade. No Município, após treinamentos rigorosos, foram 
entregues pistolas semiautomáticas calibre 380 para a corporação, que atua armada desde o ano 
passado. Esses profissionais receberam novos uniformes e viaturas, e terá ampliação do efetivo 
ainda esse ano. Ao mesmo tempo, criou a Guarda Patrimonial, responsável exclusivamente, por 
zelar pela segurança do patrimônio público da Cidade.

Desenvolve também outras ações de prevenção à violência com a eliminação dos pontos 
escuros com a ampliação da rede de iluminação pública. Nos últimos anos, foram eliminados 
mais de 5 mil pontos escuros em bairros, que melhoram as condições de visualização e inibem 
a ação de marginais no período noturno.
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OAB disponibiliza 
palestra sobre Reforma 
da Previdência; evento é 
aberto ao público

Há muitas dúvidas sobre a Reforma da Previdência. O 
assunto será tema de palestra que acontece quinta-feira 
(30), às 19 horas, na Casa da Advocacia e da Cidadania 
em Itanhaém, localizado na Rua Professora Dinorah 
Cruz, 20, no Centro. A ação é promovida pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de Ita-
nhaém, e a entrada é um quilo de alimento não perecível.

Na quinta-feira (30), o presidente da 2ª Composição 
Adjunta da 14ª Junta de Recursos em Santo André, Fabio 
Alves De Araujo, falará sobre ‘Conselho de Recursos da 
Previdência e os Recursos Administrativos’. Ao término 
da palestra, os participantes receberão certificado de 
participação.

Informações podem ser obtidas pelo telefone: 
(13) 3426-5717 ou por meio do e-mail: mflima@
oabsp.org.br.

ENCONTRO   Evento acontecerá nesta 
quinta-feira (30), às 19 horas, na Casa da 
Advocacia e da Cidadania em Itanhaém, na 
Rua Professora Dinorah Cruz, 20, no Centro

Curso de libras como 
ferramenta de inclusão 
social nas escolas

“Iniciei o curso esta semana e gostei muito da primeira 
aula. Tenho muitas expectativas para o uso do aprendizado 
em sala de aula com o meu aluno de inclusão”. A frase é da 
professora Cristina Aparecida Pires sobre o ‘Curso Básico 
de Libras no Contexto Escolar’. Ela e 39 profissionais da 
educação estão empenhados em aprender sobre a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras) para melhorar a interação junto 
aos alunos com deficiência da Rede Municipal de Ensino.

Pensando em construir um ambiente escolar mais 
inclusivo, a Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
realiza desde o dia 8 de maio o ‘Curso Básico de Libras no 
Contexto Escolar’, direcionado aos professores. As aulas 
acontecem de forma semipresencial, sendo divididas 
em trinta horas presenciais, todas as quartas-feiras no 
Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e 
Esportes (CMTECE).

As aulas são ministradas pelas professoras Fabiana 

EDUCAÇÃO   Capacitação de professores 
da Rede Municipal de Ensino acontece todas 
as quartas-feiras, no Centro Municipal 
Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes, 
e também online pela plataforma Moodle

Corrêa Domingues de Rezende e Isabella Vivi Romero, ambas 
do Atendimento Educacional Especializado (AEE) da Escola 
Municipal Leonor Mendes de Barros. As outras trinta horas 
são online pela plataforma Moodle, onde estão disponíveis 
os materiais para a leitura. Ao concluir o curso, será entregue 
um certificado aos educadores.

“O foco do curso é ajustar o olhar do professor para as 
necessidades do aluno com deficiência auditiva. Proporcio-
nar mais autonomia ao educador para que ele não dependa 
sempre de um intérprete, assim possibilitará maior interação 
entre professor e aluno”, afirma a professora Isabella Vivi 
Romero.

Introdução ao curso e ambiente virtual foi o tema da 
primeira aula presencial que ocorreu no CMTECE. Outros 
conteúdos ainda serão abordados como alfabeto manual 
(datilologia), configuração de mão, numerais, pronomes, 
vocabulário, cumprimentos, ambiente escolar, materiais e 
profissionais, brinquedos e brincadeiras, tudo para ampliar 
o conhecimento sobre a criança surda – sua língua e cultura.

“O curso está sendo maravilhoso. As pessoas passam o 
conhecimento e a experiência com tanto carinho. As pro-
fessoras são muito dedicadas e preocupadas em saber se 
estamos entendendo ou não o que está sendo apresentado”, 
ressalta a professora do Ensino Fundamental, Solange Cor-
reia da Silva, de 40 anos.

As aulas são 
ministradas 

pelas professoras 
Fabiana Corrêa 

Domingues 
de Rezende e 

Isabella Vivi 
Romero, ambas 
do Atendimento 

Educacional 
Especializado 

(AEE)
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“Antes as provas eram realizadas em folhas de sulfite, 
gastando muito dinheiro e o tempo dos professores. Agora, 
tudo será mais simples com as avaliações online feitas pela 
plataforma Google for Education”, conta o formador Danilo 
Elias sobre a prova que é aplicada até quarta-feira (29), 
em onze escolas municipais. O Sistema de Avaliação do 
Município de Itanhaém (SISAI), elaborado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, antecede a 
Prova Brasil, termômetro para o Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica (Ideb).

REUNIÃO
Para combinar os detalhes sobre a avaliação, assesso-

res pedagógicos se reuniram no último dia 23, no Centro 
Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes 
(CMTECE), no Centro. “Acredito que tudo será muito 
tranquilo, pois temos profissionais capacitados para 
garantir que tudo corra bem. Estamos com expectativas 
de que tudo acontecerá conforme o planejado”, ressalta 
Laercio Carvalho, assessor de Orientação Educacional 
de Matemática.

Mais de mil alunos dos 9º anos chegarão à sala de 
aula e, ao invés de avaliação convencional, encontrarão os 
Chromebooks – equipamentos semelhantes a notebooks 
com sistema Chrome OS. Cada estudante terá um login 

INOVAÇÃO  
A prova será 
aplicada de 

segunda (27) a 
quarta (29), em 

onze escolas 
municipais

Plataforma do Google, 
pioneira na região, é usada em 
sistema de avaliação nas escolas

e senha individual para a realização da prova, que será 
feita apenas uma vez.

“O simulado online ajudará a economizar folhas 
e tintas, além de diminuir o tempo que passávamos 

elaborando as questões e corrigindo as provas. Acredito 
que ajudará a preparar os alunos para a Prova Brasil, de 
uma forma diferente”, disse Renata Cianbroni, assessora 
pedagógica de Educação Física.

O Sistema de Avaliação do Município de 
Itanhaém (SISAI) é elaborado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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LEIS

LEI Nº 4.321, DE 22 DE MAIO DE 2019
“Autoriza o Poder Executivo a alienar, mediante licitação, o imóvel que especifica.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, mediante licitação, na modalidade 
concorrência, o imóvel de propriedade municipal situado na Avenida Harry Forssell, no 
Jardim Belas Artes, objeto da matrícula nº 224.466 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Itanhaém, que assim se descreve: o lote de terreno nº 04 da quadra 03, do loteamento 
denominado Jardim Belas Artes, no Município de Itanhaém, medindo 10,11m de frente para 
a Avenida  Harry Forssell, por 41,10m do lado direito de quem da referida avenida olha para 
o imóvel, confrontando com o lote 04-A, por 41,50m do lado esquerdo, confrontando com 
o lote 03-A e 10,00m nos fundos, confrontando com a Avenida Almeida Junior, encerrando 
a área de 417,54m² (quatrocentos e dezessete metros e cinquenta e quatro decímetros 
quadrados).
Art. 2º - O imóvel de que trata o art. 1º desta lei foi avaliado em R$ 340.712,00 (trezentos 
e quarenta mil, setecentos e dois reais), para o mês de abril de 2019, conforme laudo de 
avaliação constante do processo administrativo nº 5.232/2019, e deverá ser reavaliado pelo 
órgão competente da Prefeitura previamente à abertura do certame licitatório, levando-se 
em conta as condições de mercado vigentes na ocasião.
§ 1º - A alienação será efetiva por preço não inferior ao da nova avaliação, desde que esse 
valor não esteja aquém daquele constante do “caput” deste artigo.
§ 2º - Ficarão a cargo do comprador as despesas de escritura e registro.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.273/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.322, DE 22 DE MAIO DE 2019
“Dispõe sobre desafetação do imóvel municipal que especifica e autoriza a sua alienação, 
mediante licitação.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica desincorporado da classe dos bens de uso especial e transferido para a classe 
dos bens dominiais o imóvel de propriedade municipal situado na Avenida Harry Forssell, 
no Jardim Belas Artes, objeto da matrícula nº 54.872, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Itanhaém, que assim se descreve: um terreno situado no Jardim Belas Artes, no município 
de Itanhaém, medindo 10,40ms de frente para a Avenida Harry Forssell, por 30,00ms da 
frente aos fundos, confinando de um lado com Emílio Alonso, de outro com João Cândido 
Junior e fundos com Odilon José de Souza e sua mulher Orestina de Lima Souza, encerrando 
uma área de 312,00m² (trezentos e doze metros quadrados).
Art. 2º - Fica o Poder do Executivo autorizado a alienar, mediante licitação, na modalidade 
concorrência, o imóvel descrito no art. 1º desta lei.
§ 1º - O imóvel foi avaliado em R$ 212.160,00 (duzentos e doze mil, cento e sessenta 
reais), para o mês de abril de 2019, conforme laudo de avaliação constante do processo 
administrativo nº 5.230/2019, e deverá ser reavaliado pelo órgão competente da Prefeitura 
previamente à abertura do certame licitatório, levando-se em conta as condições de 
mercado vigentes na ocasião.
§ 2º - A alienação será efetivada por preço não inferior ao da nova avaliação, desde que 
esse valor não esteja aquém daquele constante do § 1º deste artigo.
§ 3º - Ficarão a cargo do comprador as despesas de escritura e registro.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.364/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.323, DE 22 DE MAIO DE 2019
 “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), para o fim que especifica, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao atendimento de despesas com a construção 
de muro de arrimo, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14  SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
15.452.0013.1044 Construção de Muro de Arrimo
4.4.90.51 Obras e Instalações      R$ 250.000,00
Art. 2º - O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto com recursos 
de que trata o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do 
Município para o quadriênio 2018/2021, aprovado pela Lei nº 4.194, de 29 de novembro de 
2017 e da Lei nº 4.253, de 5 de julho de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2019, incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.365/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

LEI Nº 4.324, DE 22 DE MAIO DE 2019
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.180.000,00 
(dois milhões, cento e oitenta mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.180.000,00 
(dois milhões, cento e oitenta mil reais), para reforço das seguintes dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente:
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.10  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.10.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2037 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
204        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica R$   450.000,00
02.16 SECRETARIA DE HABITAÇÃO
16.482.0015.2083 Manutenção Departamento Habitação e Assuntos Fundiários
516        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica   R$   950.000,00
02.18 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
23.122.0017.2092 Manutenção Comércio e Indústria
560        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica   R$   600.000,00
02.19 SECRETARIA DE TURISMO
23.695.0017.2094 Manutenção Departamento de Turismo
575        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica   R$   180.000,00
TOTAL............................................................................................ R$ 2.180.000,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto com recursos 
de que trata o artigo 43, § 1º, incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 22 de maio de 2019.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 6.858/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 22 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
LEI Nº 4.325, DE 27 DE MAIO DE 2019
“Dispõe sobre denominação de via pública.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominada Rua José Agostinho, a atual Rua 13 (Treze), travessa da Rua Santa 
Ana de Jesus, localizada no loteamento Umuarama Parque Itanhaém, neste Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação 
própria, consignada no orçamento municipal vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 27 de maio de 2019.
 MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.133/2019. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Rodrigo Dias de Oliveira.
Departamento Administrativo, em 27 de maio de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.02/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo Edital nº. 02/2019 – Guarda 
Patrimonial para contratação por prazo determinado pelo período de 01 (hum) ano, 
conforme cronograma abaixo:

Função Candidatos Data 

Guarda Patrimonial
Candidatos aprovados 

do nº 49 a 53
Dia 05 e 06/06/2019

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Itanhaém, localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário 
das 09:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 16:00, caso contrário perderão o direito a contratação, 
segue abaixo os documentos necessários para admissão:
• 2 FOTOS 3x4
• CARTEIRA PROFISSIONAL (Original e Cópia - foto e verso)
• RG (Original e Cópia)
• CPF (Original e Cópia)
• SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF (www.receita.fazenda.gov.br)
• TÍTULO ELEITORAL (Original e Cópia)
• 2 ÚLTIMOS COMPROVANTES DE VOTAÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL 
(Original e Cópia)
• CERTIFICADO MILITAR (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE CASAMENTO (Original e Cópia)
• PESQUISA DO PIS/PASEP (PIS – Caixa Econ./ PASEP – BB - Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE NASCIMENTO e CPF – FILHOS (Original e Cópia)
• CERTIDÃO DE VACINAÇÃO ATÉ 5 ANOS DE IDADE – FILHOS (Original e Cópia)
• COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (Original e Cópia)
• CONTA SANTANDER, CASO POSSUA (Original e Cópia - extrato)
• ANTECEDENTES CRIMINAIS (Original - Estadual ou Federal - www.ssp.sp.gov.br ou www.
dpf.gov.br/servicos/antecedentes-criminais ou solicitar na Delegacia)
• CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO CRIMINAL (Original - www.jfsp.jus.br ou solicitar no Fórum)
• PESQUISA DOS DADOS DO CANDIDATO REGULARIZADA do eSocial NO SITE: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
• DECLARAÇÃO DE BENS
Itanhaém, 27 de Maio do ano 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 108/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/06/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/07/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ESCRITURÁRIO
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
FERNANDA GARCIA CANICAIS 84
VANESSA AZEVEDO DE CARVALHO 85
ANY LLUBA OSTERGREN BERGAMASCO 86
JOICY PEREIRA DE OLIVEIRA 87
HENRIQUE RANIERI CRISTOVAO 88
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DANIEL GOULART FILHO 89
GUILHERME LOPES TOLEDO MARTINS 90

Itanhaém, 27 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 109/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/06/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/07/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL (36 HORAS)
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
GONCALO DE REZENDE KAECKE 04
WILSON ROBERTO SITA 05

Itanhaém, 27 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 110/2019
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
06/06/2019 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 
13:00 ás 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
05/07/2019.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: MÉDICO GENERALISTA
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
GLAUCIA RESENDE ABRANTES PINHEIRO 12
LUCIANA DE PAULA TAVARES 13
VINICIUS LIMA CAMPESTRINI 14

Itanhaém, 27 de Maio do ano de 2019.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 2616/1/2015
Contratante:Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: José Reder Gubica
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação da Creche Municipal, 
sito a Rua Antonio Marques Carreira s/n, Lote 142, Quadra H, Cidade Anchieta, neste 
Municipio.
Valor Mensal:R$1.396,30( um mil trezentos e noventa e seis reais e trinta centavos).
Prazo: 30(trinta ) dias, iniciando em 07/04/2019,
Ficam ratificadas demais cláusulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 1571/1/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Márcio Yudi Rodrigues representado por Regis Fernando Yutaka Rodrigues.
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado  a instalação da Regional América, sito 
a Rua Castor Zabala Domingues nº 30, Pq Novaro, neste Municipio.
Valor Mensal:R$ 4.051,93(quatro mil e cinquenta e um reais e noventa e três centavos).
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não 
especificadas por este Termo Aditivo.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 06/2019
Atribuição de Aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos 
remanescentes do Concurso Público, do Edital nº. 02/2017, na função de Professor de 
Educação Básica III – Disciplina Língua Portuguesa, a comparecerem dia 30/05/2019 
(quinta-feira) para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma 
abaixo:
Função Nº Vagas Candidatos
Professor de Educação 
Básica III – L. Portuguesa 

01  
candidatos aprovados do número 102 ao 120. 
considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária. 
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 31/05/2019 e 03/06/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 06/2019
Atribuição de Aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos 
remanescentes do Concurso Público, do Edital nº. 02/2017, na função de Professor de 
Educação Básica III – Disciplina Ciências, a comparecerem dia 30/05/2019 (quinta-feira) 
para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:
Função Nº Vagas Candidatos
Professor de Educação 
Básica III – Ciências 

01  
candidatos aprovados do número 31 ao 132. 
considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária. 
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 31/05/2019 e 03/06/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 14/2019
Atribuição
Educador de Creche referente ao Edital de Processo Seletivo nº. 01/2018
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos 

aprovados no Processo Seletivo do Edital nº. 01/2018, na função de Educador de Creche 
a comparecerem dia 30/05/2019 (quinta-feira) para atribuição, por tempo determinado, 
conforme cronograma abaixo:
Função Nº de Vagas Candidatos
Educador 
de Creche

04
candidatos aprovados do número 94 ao 115. 
(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição munidos do documento de identidade 
(RG) e do comprovante de habilitação profissional (original e cópia). 
Os candidatos que tiverem vagas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 31/05/2019 e 03/06/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 15/2019
Atribuição de Aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo do Edital nº. 01/2019, na função de Professor de Educação Básica 
III – Educação Física, a comparecerem dia 30/05/2019 (quinta-feira) para Atribuição de 
Aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:
Função Nº Vagas Candidatos
Professor de Educação 
Básica III – Ed. Física

01
candidatos aprovados do número 11 ao 31. 
(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária.
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 31/05/2019 e 03/06/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 16/2019
Atribuição de Classes
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo do Edital nº. 01/2019, na função de Professor de Educação Básica 
II, a comparecerem dia 30/05/2019 (quinta-feira) para Atribuição de Classes, por tempo 
determinado, conforme cronograma abaixo:
Função Nº de Vagas Candidatos
Professor de 
Educação Básica II

01
candidatos aprovados do número 33 ao 43. 
(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de classes munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária.
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Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem classes atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 31/05/2019 e 03/06/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de maio de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 17/2019
Atribuição de Aulas
A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados 
no Processo Seletivo do Edital nº. 01/2019, na função de Professor de Educação Básica 
III – Matemática, a comparecerem dia 30/05/2019 (quinta-feira) para Atribuição de Aulas, 
por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Função Nº de Vagas Candidatos
Professor de Educação 
Básica III – Matemática

01
candidatos aprovados do número 18  ao 30. 
(considerando margem de não comparecimento).

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE).
Av. Condessa de Vimieiros, 1.131 – Centro.
Horário: 09h.
Os candidatos deverão comparecer a atribuição de aulas munidos do documento de 
identidade (RG), comprovante de habilitação profissional (original e cópia), pesquisa do 
PIS/PASEP e declaração de não acumulação de cargo público; ou declaração de acumulação 
de cargo público, do órgão oficial com respectiva carga horária.
Exames para admissão junto ao SESMT: Hemograma Completo, Glicemia (jejum) e Urina 
Tipo I (laboratoriais dos últimos 03 meses). Outros Exames: (Papanicolau até 12 meses), 
em caso de Patologias, trazer Laudo Médico, após atribuição comparecer direto ao SESMT 
para marcar o admissional.
Os candidatos que tiverem aulas atribuídas, deverão comparecer no prazo improrrogável 
de 02 (dois) dias úteis, ou seja, nos dias 31/05/2019 e 03/06/2019, no Departamento de 
Recursos Humanos (Paço Municipal), no horário das 09h às 12h e das 13h às 16h, caso 
contrário perderão o direito a contratação.
Os demais convocados que atenderem ao presente e não preencherem as vagas disponíveis 
de imediato, serão convocados novamente na próxima chamada, sempre respeitando a 
ordem da classificação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, 27 de maiol de 2019.
ROSELI PAQUIER BERTOLI DOS SANTOS
Diretora do Departamento de Educação

ATOS DECISÓRIOS  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Atos Decisórios de Acumulação Remunerada  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, 
Empregos e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS

SEQ. NOME RG
01 ALEX ANTONIO DA SILVA MULLER 30.786.221-5

02 ARIENE CRISTINA ROMEIRO CARVALHO 27.992.210-3
03 DAIVID DOS SANTOS DIAS 29.161.101-1
04 DEBORAH CRISTINA LIPPI DE OLIVEIRA 12.316.287-7
05 MARINA ALVES COELHO FERREIRA 26.252.037-0
06 PRISCILA LOPES CARNEIRO 19.657.661-1
07 RAQUEL PIRES DE GODOI 30.529.040-X
08 RENATO TOSTO GUEDES 28.533.098-6
09 RENILDO MOURA FELIX 32.917.345-5
10 ROSANA ROQUE DOS SANTOS 41.821.198-X
11 SILIANE OLIVEIRA SALES 20.234.617-1
12 VALDINÉIA BRAZ XAVIER 30.462.168-7

Itanhaém, 27 de Maio de 2019. 
Márcia Galdino Alves  
Roseli Paquier dos Santos  
José Bonifácio de Freitas Neto  

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

A Comissão Especial Eleitoral para as eleições do Conselho Tutelar 2020/2024, vem, através 
da presente, tornar pública a relação de candidatos que tiveram a inscrição deferida ou 
indeferida. Outrossim, conforme previsto no Edital Nº 001/2019 no item 6.2, alínea C, o 
prazo para os indeferidos apresentarem defesa junto a comissão iniciará em 22/05/2019 
e terminará em 29/05/2019 até ás 16 horas.

Candidaturas Deferidas
1 ROSEMARY SEVERINA DOS SANTOS
2 DANIEL MACHADO
3 MARIA JOSE DO NASCIMENTO
4 NIVIA DE SOUZA NASCIMENTO
6 CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO
7 MARILDA CARDOSO DE FREITAS MATEVAN
8 MAYARA NEGRÃO DO SANTOS
9 RENATO LUIZ GAMES RODRIGUES
10 RAQUEL DO SANTOS DE MENEZES
11 FERNANDO MARCELINO DOS SANTOS
12 ELIENE MACILINA DE JESUS GOMES
13 SELMA GOMES DE OLIVEIRA
14 GLACIA APARECIDA LEMOS MORAES
15 MARIA TELMA DOS SANTOS COSTA
16 SIMONE APARECIDA PIRES
17 RODRIGO DIAS FERREIRA PRADO
18 DIANA ROCHA JACINTO
19 MARCIA AMANTE DE CAMPOS
20 GILTÂNIA LOPES DA SILVA
23 RICARDO YURI DOS SANTOS ROCHA
24 OLIVIA DE JESUS SOUZA
26 ADRIANA CRISTINA DE MORAES
28 ADRIANA LEITE
29 ELISANGELA CRUZ BENTO
30 THIAGO HENRIQUE ESPINDOLA LEMES CARA
31 MARCIA PRIANTI PINTO
32 GLAUCIA MARTINS CORSI
33 CASSIA REGINA GOMES DA SILVA RIBEIRO
34 MANOEL CARLOS PEREIRA
35 NUBIA DE CÁSSIA DA SILVA

37 DENISE RAQUEL SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA
38 MARCOS ANTONIO DE LIMA JUSTINO
39 LENON JHONY
41 HAILTON LEONEL JESUS SANTOS
43 CASSIA REGINA CAMARGO CINTRA DE SOUZA
44 KELLY DIAS OLIVEIRA
46 CARLOS HENRIQUE CARVALHO DA SILVA

Candidaturas Indeferidas
5 TANIA MAURA DE SOUZA DE ANDRADE
21 CARMINDA FERNANDES CARDOSO
22 TANIA MARA GONÇALEZ
25 DINA AMÉRICA ROSA OLIVEIRA
27 FRANCESCO ZAVAGLIA BASTOS
36 TONY DE SOUZA FERREIRA
40 VÂNIA LUIZA DE FARRIA BASTOS
42 TELMA MARIA CORREA DOS SANTOS
45 ADRIANA MONTEIRO DA SILVA
47 JOYCE DAMAES DOS SANTOS SILVA

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 24/05/2019.
Aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2019, com início às nove horas, realizou-se 
a sessão ordinária do Conselho Municipal de Educação, presidida pela Conselheira 
Presidente Maria Cecília Cardoso Tecedor. Contou com a presença dos Conselheiros 
Titulares: Maria Cecília Cardoso Tecedor, Priscilla da Silva Lira Nunes, Larissa 
Rezek Barbosa, Josana Campos Bastos, Laércio Carvalho de Oliveira, Santilho 
Antonio Guimarães Neto e Marcos Antonio Jacob. Foram justificadas as ausências 
dos conselheiros titulares, Renata do Nascimento Pessoa, Daniela Horvath Mucci, 
Carla Martinelli Bitencourt, Djalma da Silva Barros e Sara Rufino Mazzei, pois se 
encontravam em outras atividades. A Presidente iniciou a sessão desejando bom 
dia a todos os presentes e apresentando a pauta do dia 1) Discussão e elaboração do 
parecer sobre o artigo 3º “sobre o afastamento do funcionário e suas implicações na 
rotina da creche” da Resolução 01/2019 que “Estabelece diretrizes sobre o número de 
educadoras e movimentação destes profissionais de creche nas unidades escolares 
pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino e das providencias correlatas. ”  2) 
Seguimento dos estudos iniciados em reuniões anteriores e discussão sobre as 
“Orientações Normativas para as creches e Pré escolas de período integral. ” 3) 
Discussão para Normatização de Horário da Jornada Integral e Parcial das Creches do 
Sistema Municipal de Ensino. Dando seguimento na reunião, ficou esclarecido pelo 
colegiado que o artigo 3º refere-se ao funcionário que estiver afastado em licença 
saúde em período igual ou superior a 180 dias e/ou afastamentos sem vencimentos. 
Com “Parágrafo Único: Na hipótese de ocorrer superávite de números de educadores no 
módulo da unidade escolar/ creche não será passível de substituição, cabendo à chefia 
imediata a reorganização do quadro para atendimento”.  Em sequência do estudo das 
“Orientações Normativas para as creches e Pré escolas de período integral ” abordamos 
os itens sobre Agrupamento, Período de adaptação, Controle de frequência, Vacinação 
e Primeiros Socorros. Quanto ao item 3 da pauta foi informado que a Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes encaminho as unidades escolares Comunicado com 
Orientações em relação a saída antecipada dos alunos de creche no período da tarde 
em caso de necessidade dos pais e/ ou responsáveis. A próxima reunião reagendada 
de 21 de junho para dia 27 de junho de 2019 devido ao ponto facultativo do dia 21. Nada 
mais havendo a tratar, encerramos a reunião. Eu, Priscilla da Silva Lira Nunes, redigi a 
presente ata que segue assinada. Itanhaém, 24 de maio de 2019.
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